
 

 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 003/2024 
DATA: 27/03/2024 

 

 
SÚMULA: Cessa por ocasião de falecimento, o benefício de 
pensão de Luiz Silveira Caldas. 

 
 

A Presidente do Fundo de Previdência Municipal de Pinhão, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 2.272/2023; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Cessar por ocasião de falecimento, o benefício de 

pensão de Luiz Silveira Caldas, concedido em 07/05/2001. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, com 

efeito retroativo a 26/03/2024. 

 

 Município de Pinhão, Estado do Paraná, 27 de março de 

2024. 

 
                                 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

SOLANGE DE FÁTIMA DRUCHAK 
Presidente do Conselho de Administração 

  


